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Portaria de Suspensão de Expediente nas Serventias Extrajudiciais da Comarca de Assaí  
  
 
Portaria 01/2020 
 

 

O Dr. Fernando Porcino Gonçalves Pereira, MMª. Juiz Substituto designado 
Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de Assaí, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,  

Autoriza o fechamento das dependências das serventias extrajudiciais da Comarca de 
Assaí/PR nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020 em virtude do feriado de Carnaval, bem 
como autoriza o funcionamento das serventias em horário especial no dia 26 de fevereiro 
de 2020, com início do expediente ao meio dia, na forma do artigo 54, §4°, do Código de 
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça – Foro Extrajudicial, do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná. 

 

  

Dado e passado nesta Comarca de Assaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de 2020. 

 

 

Fernando Porcino Gonçalves Pereira 

Juiz Substituto designado Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de Assaí 
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